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Apresentação

Direitos e Garantias Fundamentais II

É com grande satisfação que apresentamos a produção acadêmica debatida no Grupo de 

Trabalho de Direitos e Garantias Fundamentais, no âmbito do XXXII Congresso Nacional do 

CONPEDI. A presente coletânea reflete a vitalidade da pesquisa jurídica brasileira, reunindo 

investigações que não apenas reafirmam a centralidade da dogmática constitucional, mas que, 

sobretudo, enfrentam as tensões contemporâneas de uma sociedade em rede e em constante 

transformação.

A pauta dos trabalhos apresentados revela a preocupação dos pesquisadores com os novos 

contornos da esfera pública digital. O GT aprofundou-se no que se denominou vetor jurídico 

da infodemia, dissecando a colisão entre liberdade de comunicação e desinformação. A 

judicialização do conflito entre fake news e liberdade de expressão, a responsabilidade digital 

frente ao discurso de ódio e os limites do humor — exemplificados no debate sobre o caso 

Léo Lins — demonstram a urgência de balizas hermenêuticas para o ambiente virtual. Neste 

eixo, destacam-se ainda as análises sobre a aplicação da LGPD, a interface entre Inteligência 

Artificial e a proteção de crianças e adolescentes, e as inovadoras propostas de um direito à 

vida analógica e à desconexão sob uma perspectiva garantista.

Não obstante o foco tecnológico, o Grupo de Trabalho manteve firme o olhar sobre a 

materialidade da vida e a justiça social. Foram intensos os debates acerca da função social da 

propriedade, da usucapião e do direito à moradia adequada sob o paradigma do PIDESC. 

Questões sensíveis como a relativização da impenhorabilidade do salário, a mitigação do 

mínimo existencial e a proporcionalidade nas sanções políticas tributárias (IPTU) 

evidenciaram a busca por um equilíbrio entre a eficácia econômica e a dignidade humana.

A proteção de grupos vulnerabilizados ocupou lugar de destaque. As pesquisas trouxeram à 

luz a violência estrutural contra a mulher e a luta pela autonomia privada feminina — seja em 

interpretações dworkinianas, seja na contestação de barreiras em concursos militares. No 

espectro da infância e juventude, os artigos transitaram da evolução das políticas de 

acolhimento às inovações legislativas recentes. O GT também acolheu críticas contundentes 

sobre a exclusão social, abordando desde a inclusão de pessoas com sofrimento mental até a 

supressão de direitos no sistema prisional e o "estado de coisas" da dignidade encarcerada.



Por fim, a densidade teórica do evento se revelou nas discussões bioéticas e de filosofia do 

direito. O direito à morte digna, a recusa terapêutica e a governança médica foram analisados 

par e passo com reflexões sobre a biopolítica e a "vida nua". A teoria constitucional foi 

revisitada através das lentes de Günther Teubner e Thomas Vesting, discutindo a 

fragmentação constitucional e o Estado em rede, bem como o debate sobre o direito ao 

esquecimento na reforma civilista.

Os textos aqui reunidos são o resultado de um diálogo profícuo e rigoroso. Convidamos a 

comunidade acadêmica a debruçar-se sobre estas páginas, que representam um retrato fiel e 

desafiador do estado da arte da pesquisa em Direitos Fundamentais no Brasil.

São Paulo, primavera de 2025.

Prof. Dr. Fernando de Brito Alves - UENP

Profa. Dra. Viviane Grassi - UNIFACVEST

Prof. Dr. Edinilson Donisete Machado - UENP

Profa. Dra. Bruna Azzari Puga - UPM
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LIBERDADE DE EXPRESSÃO E DISCURSO DE ÓDIO NAS REDES SOCIAIS: 
ENTRE A PROTEÇÃO CONSTITUCIONAL E A RESPONSABILIDADE DIGITAL

FREEDOM OF EXPRESSION AND HATE SPEECH ON SOCIAL MEDIA: 
BETWEEN CONSTITUTIONAL PROTECTION AND DIGITAL RESPONSIBILITY

Frank Aguiar Rodrigues 1

Resumo

Este artigo examina a tensão entre a liberdade de expressão e o discurso de ódio nas redes 

sociais, com enfoque no ordenamento brasileiro. A partir de análise teórico-jurídica e revisão 

bibliográfica, fundamentada na obra Liberdade de expressão e o discurso de ódio nas redes 

(FAM, 2025), são discutidos (i) o conceito e o alcance da liberdade de expressão; (ii) a 

delimitação do discurso de ódio e seus impactos; e (iii) a responsabilidade das plataformas 

digitais e os desafios contemporâneos de moderação de conteúdo. O trabalho dialoga com o 

marco constitucional de 1988, com a legislação infraconstitucional (v.g., Marco Civil da 

Internet) e com a jurisprudência recente do STF, notadamente o debate sobre o art. 19 do 

Marco Civil (ADIs 6.949, 6.960, 7.030 e ADPF 403). Conclui-se que o direito de se 

expressar, embora nuclear à democracia, não é absoluto e deve ser compatibilizado com a 

dignidade humana, impondo deveres correlatos aos usuários e às plataformas.

Palavras-chave: Liberdade de expressão, Discurso de ódio, Redes sociais, Responsabilidade 
das plataformas, Direitos fundamentais

Abstract/Resumen/Résumé

This article examines the tension between freedom of expression and hate speech on social 

media within the Brazilian legal framework. Based on a theoretical-legal analysis and 

literature review—grounded in the book Liberdade de expressão e o discurso de ódio nas 

redes (FAM, 2025)—it discusses (i) the scope of freedom of expression; (ii) the definition 

and impacts of hate speech; and (iii) platform liability and content-moderation challenges. It 

engages with Brazil’s 1988 Constitution, the Internet Civil Framework, and recent Supreme 

Court case law, particularly the debate over Article 19 of the Internet Civil Framework (ADIs 

6.949, 6.960, 7.030; ADPF 403). The paper argues that freedom of expression, while central 

to democracy, is not absolute and must be balanced with human dignity, imposing correlative 

duties on users and platforms.

Keywords/Palabras-claves/Mots-clés: Freedom of expression, Hate speech, Social 
networks, Platform liability, Fundamental rights
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